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VALORIZANDO A VIDA




Câmara Municipal de Sete Lagoas - MG

ANTEPROJETO  DE LEI Nº         /2020
                                        DISPÕE  SOBRE  A  OBRIGATORIEDADE DE COLOCAR 

                                              PLACA DE “PROIBIDO JOGAR LIXO” E O “NÚMERO DO

                                             DISQUE   DENÚNCIA”   EM   TODO   LOTE   VAGO      NO 

                                            MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.
Art. 1º - Fica estabelecida a obrigatoriedade para todo proprietário de lote vago no Município de Sete Lagoas, instalar placa de “PROIBIDO JOGAR LIXO” e o número do “DISQUE DENÚNCIA”.
 Art. 2º - A placa deverá ser colocada em local visível, para que as pessoas que virem o descarte de lixo indevido, possa denunciar junto a Prefeitura Municipal. 
Art. 3º - O executivo regulamentará a presente lei no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da sua publicação. 
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 26 de outubro de 2020. 
GISLENE INOCÊNCIA                                                                ALBERTINHO JOSÉ 

 VEREADORA–PSD                                                                      VEREADOR -PSD

JUSTIFICATIVA

O descarte de lixos em locais inapropriados, tem sido constante, o que tem ocorrido com muita frequência. E o acumulo de lixo, atrai, mosquitos da dengue, cobras e vários animais peçonhentos, atraindo doenças de todos os tipos, para os moradores próximos desses lotes.
Os lotes que tiverem as placas, facilitará para os vizinhos fazerem as denúncias.

Sala das Sessões, 26 de outubro de 2020.
GISLENE INOCÊNCIA                                                        ALBERTINHO JOSÉ

 VEREDORA – PSD                                                               VEREDOR - PSD
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